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EMENDA MODIFICATIVA ___/2023.
Art. 1º - Altera a redação da justificativa do Projeto de Lei n° 091/2023, que passa a ter a seguinte redação:

“Coleiras antilatidos dispõem de um dispositivo que se ajusta ao pescoço do cão, emitindo em resposta à vibração das cordas vocais do animal um estímulo que pode ser sonoro, vibratório, elétrico, eletrônico ou odorífero, com a finalidade de inibir o comportamento de latir. 

Tais dispositivos também vêm sendo usados para fins de adestramento canino, inclusive com efeito eletrônico, capaz de provocar choque no animal. 

No tocante às coleiras que emitem estímulos eletrônicos, parece haver um consenso sobre a natureza cruel de sua utilização. Por razões óbvias, entretanto, o uso de coleiras que emitem estímulos sonoros, vibratórios ou odoríferos também merecem reprimenda. 

Tendo em vista que o uso desse tipo de aparato ocorre, livre e impunemente, por quem detém a guarda de cães ou por quem os adestra, apesar de toda a legislação protetiva que salvaguarda os animais de abusos e maus-tratos, conclui-se pela necessidade imperiosa de editar Lei específica para proibir o seu uso, punindo aquele que submete o cão ao seu uso. Valendo informar que fui procurado por uma munícipe, a qual relatou ter visto um cão utilizando uma coleira antilatido, tendo se sentido extremamente abalada após ter avistado tal situação, pois relata que latir é uma conduta que integra o repertório natural do comportamento da espécie canina.
Diante da relevância do tema, espero contar com os nobres pares para a aprovação da presente propositura.”
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Barão do Rio Bonito, 20/06/2023.
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